
PROTOCOLO CANDIDATO PARECER ANÁLISE PELA COMISSÃO DO CONCURSO

HYANE
CORREIA FORTE

Indeferido A TABELA DE PERFIL DOCENTE ADOTADA PELO IFCE PARA TODOS OS PROCESSOS SELETIVOS E
CONCURSOS PÚBLICOS PARA A ÁREA ADMINISTRAÇÃO, APRESENTA A SUBÁREA 6.02.01.00-2
ADMINISTRAÇÃO DE EMPRESAS, OBJETO DO PRESENTE EDITAL DE PROCESSO SELETIVO
SIMPLIFICADO, CONFORME CONSTA NO EDITAL Nº 6/2026 E TAMBÉM DO EDITAL DE CONCURSO
PÚBLICO Nº 01/2026, COM AS MESMAS HABILITAÇÕES PERMITIDAS QUE SÃO "BACHARELADO EM
ADMINISTRAÇÃO, BACHARELADO EM ADMINISTRAÇÃO DE EMPRESAS", PARA AMBOS OS EDITAIS.
O BACHARELADO EM CIÊNCIAS CONTÁBEIS É HABILITAÇÃO PERMITIDA PARA A SUBÁREA
6.02.02.00-99 CIÊNCIAS CONTÁBEIS, NA MESMA ÁREA ADMINISTRAÇÃO. PORTANTO INDEFERE-SE
O PEDIDO POR TRATAR-SE DE SUBÁREA DISTINTA DA ALMEJADA NO PRESENTE PROCESSO
SELETIVO.

1/1

PRÓ-REITORIA DE ENSINO
DEPARTAMENTO DE INGRESSOS

RESULTADO - IMPUGNAÇÃO EDITAL
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